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•

o MUNiCípIO DE MEDIANEIRA, através de seu ex-prefeito
municipal Senhor Elias Carrer, vem, com o devido respeito, perante Vossa
Excelência, requerer a juntada e acatamento destas justificativas complementares a
prestação de contas do Poder Executivo Municipal, exercício financeiro de 2008, em
virtude dos apontamentos lançados pela Diretoria de Contas Municipais através da
Instrução Técnica n", 3875/09-DCM, cujas razões seguem abaixo, pleiteando ao
final o provimento das mesmas e, conseqüentemente, a aprovação das contas
municipais.

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos nossos
protestos de estima e apreço.

Exmo. Senhor
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DD. AUDITOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
CURITIBA - PARANÁ
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•

IRREGULARIDADES:

1. IRREGULARIDADES MATERIAIS:

Ausência de pagamento de precatórios notificados antes de julho de 2007:

Quanto a este apontamento informamos que o Municipio estava

impossibilitado de efetuar o pagamento do precatório no primeiro exame em face

da ausência de recursos financeiros, uma vez que houve uma queda na receita

anual.

• No entanto, o Município aderiu ao regime especial de pagamento

de precatórios, nos termos do artigo 97 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, introduzido pela Emenda Constitucional n. 62, conforme se verifica do

despacho judicial em anexo.

Assim, diante da tentativa do Municipio em quitar os precatórios

notificados, frente aos principias da proporcionalidade e razoabilidade requer a

conversão do apontamento em ressalva.

Pelo exposto anteriormente, verifica-se que se encontram

• sanadas as irregularidades apontadas, pugnando-se pela respectiva aprovação

das contas municipais, referente ao exercicio financeiro de 2008, ou a conversão

das irregularidades em ressalva.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

9" REGIÃO
SECRETARIA DE PRECATÓRIOS

EXPEDIENTE GERAL N° 168
MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA

CONCLUSÃO

•

Nesta data. faço os presentes autos
conclusos a Exma. Desembargadora Federal do
Trabalho. Rosemarie Diedrichs Pimpão, Vice
Presidente do TRT da ')' Região. em razão do
protocolo nO 15613,

~uritibr_dc Ill~~)'a;o 10'.. 1 h'v-
"'.. "'-... 'v-
Vanderlei Crepaldi Peres

Diretor da Secretaria de Precatórios

•

I. Foi designada audiência de conciliação entre o Município de
Medianeira c seus Credores, perante o Juizo Auxiliar de Conciliação em
Precatórios.para 26.03.20 IO.

2. Em 22.03.2010, o Município informou que aderiu ao regime
especial de pagamento de precatórios, nos termos do artigo 97 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias. introduzido pela Emenda
Constitucional n° 62.

3. Apresentou o Decreto n° 63, de 8 de março de 20 IO, que
regulamenta o regime especial (11. 153).

4, Assim, prejudicada a referida audiência, determino o seu
cancelamento.

5. Intimem-se as Partes.

. '-'1

7. Junte-se cópia desta decisão ao EGM n? 168.
, .

Curitiba, 25 de março de 20 10. •

IA~~"'.'"
ROSEMARI ~~DIUCHS PIMPÃO

Descmbargadora Vic -Presidcntc elo TRT ela 9" Região'

.NOS

6. Considerando que a audiência realizar-se-ia amanhã, por
medida de urgência, antecipe a comunicação às Partes via telefone.

CONFERE COM OORIGINAL
E ""ScC·~ e,~O'UI'Jr'-.I:.
M'}1/ó~ t: .{~
EM_...~...-"..../.;-...-,'---

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O


